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O SR. TEONILIO BARBA LULA - PT - Sr. Presidente, para 
encaminhar em nome da bancada do Partido dos Trabalhadores.

O SR. PRESIDENTE - GILMACI SANTOS - REPUBLICANOS - 
Para encaminhar, tem V. Exa. o tempo regimental.

O SR. TEONILIO BARBA LULA - PT - SEM REVISÃO DO ORA-
DOR - Sr. Presidente, Sras. Deputadas, Srs. Deputados, público 
que nos acompanha pela Rede Alesp, amigos e companheiros 
da Apeoesp presentes - estou vendo ali a turma da Apeoesp -, 
venho a esta tribuna neste momento para discutir um pouco e 
estou estranhando que, até agora, não vi a bancada da Segu-
rança Pública se organizar, se mobilizar para discutir o anúncio 
do governador João Doria, que vai fazer um reajuste de cinco 
por cento.

Eu avisava para você ontem, deputado Major Mecca, que 
iria ser de 4,98, o mesmo aplicado nesta Casa para os traba-
lhadores da Assembleia. E eu não vi essa mobilização de vocês 
ainda. Parece-me que o reajuste ficou de bom tamanho para 
vocês. É o que parece, porque era para vocês subirem à tribuna 
e estarem esbravejando.

Deputado Conte Lopes, meu primeiro ano nesta Casa foi 
2015. O IPCA de 2015 foi 10,67. No ano seguinte, 2016, foi 
6,27. No ano seguinte, 2017, foi 4,2. No ano seguinte, 2018, foi 
quatro por cento. Só aí dá 24,57 de IPCA.

No ano de 2018, o governador aplicou 7% para a Apeoesp. 
Está aqui o pessoal da Apeoesp. Quatro por cento para a Polícia 
Militar, 3,5% para o pessoal que trabalha como agente peniten-
ciário e para os que acompanham as caravanas que carregam 
os presos. Foi 3,5 por cento. Para os delegados de polícia... Isso 
é de 2014 até aqui. Para os delegados de polícia é maior, por-
que desde 2013 eles não têm nenhuma aplicação.

Então, quando você tira os 4% dos delegados de polícia, dá 
31%, a perda acumulada. De vocês, dá 24. A inflação, o IPCA de 
fevereiro de 2018 até o mês 9, dá 6,03. Os 5% que o governa-
dor está aplicando não cobrem sequer a perda que vocês têm 
de fevereiro de 2018 até agora.

E novamente faz um processo seletivo, porque é só para 
vocês. A Fundação Casa está de fora. Os outros setores do 
funcionalismo público estão de fora. Estão sem data-base. Lá 
em 2018, nós discutíamos que o pessoal do SindSaúde estava 
desde 2013 também sem reajuste. A Polícia Militar estava com 
três anos e oito meses sem reajuste. Ele deu quatro, três e meio, 
e sete.

E parece que o anúncio hoje foi uma festa, porque, de 
repente, estou vendo a bancada da Segurança Pública toda 
tranquila. Não sei, pode ser que vocês ainda usem o tempo 
para poder discutir que isso é insuficiente.

Mas quero fazer uma provocação a vocês, deputados, 
inclusive ao líder do PSL, que votou, a bancada do PSL todinha, 
contra os 4.98 de aumento para o funcionalismo da Assembleia 
Legislativa.

Na hora que o projeto de lei chegar aqui, nós temos condi-
ções de alterá-lo, temos condições de dizer que o aumento tem 
que ser maior. Eu quero ver se vocês topam fazer esse debate, 
mas não vale só para a Polícia Militar, para a Polícia Civil, para 
delegados de Polícia e para os agentes penitenciários, tem que 
valer para todo o funcionalismo público do estado de São Paulo.

Tem uma parte que tem um salário melhor, deputado Apri-
gio. Eu vou pegar os agentes fiscais, que, depois de 20 anos de 
carreira, chegam lá ao teto do governador. Nem todos chegam, 
mas alguns chegam, e daí acham que todo mundo ganha o teto 
do governador. Aí a bancada do PSL - não foi só a do PSL, a 
bancada do PSL junto com a bancada do Novo - votou contra-
riamente ao reajuste do funcionalismo público aqui nesta Casa.

Eu dizia para vocês naquela época: olha, vocês vão fazer 
isso, mas vão precisar de nós para poder votar a favor em 
defesa do reajuste da bancada de Segurança Pública, e nós 
vamos defender o reajuste e vamos defender que tem que ser 
maior. Eu fico imaginando um policial, uma policial com 48, 50 
anos na rua, correndo com a arma do lado, com colete à prova 
de bala, ou às vezes em pé aqui na entrada da Assembleia, às 
vezes aqui na entrada do plenário.

Às vezes é obrigado ficar quase que como uma estátua, 
porque faz parte da função, mas isso pode ser revisado, pode 
ter um grau de flexibilidade. Entendendo que aqui dentro não 
tem tanto risco de segurança, poderia ter um banquinho para 
sentar três minutos a cada uma hora, para aliviar o bico de 
papagaio. Isso é condição de trabalho, isso é condição de ser 
humano.

Então eu estou provocando, fazendo esta provocação, 
deputado Gil Diniz, você que é o líder do PSL e que é defensor 
das forças de Segurança Pública do Brasil e do estado de São 
Paulo. Se na hora que nós fizemos essa provocação para fazer 
esse debate, para fazer a revisão desse reajuste... mas que 
não fique centralizado só naquilo que você defende, só na 
corporação que você defende. Tem que valer para todas, não é, 
deputada Erica Malunguinho?

Defender só aquilo que eu represento é muito fácil, e eu 
tenho uma posição muito dura e intransigente em defesa do 
direito dos trabalhadores e das trabalhadoras. Eu sou defensor 
de que os trabalhadores... A reposição da inflação tinha que ser 
uma questão automática, tinha que estar na lei. O que você 
discutir acima da inflação é aumento real, aí é livre negociação.

Se houvesse uma regra séria no país, seria assim. Se a 
inflação é zero, não tem reposição de perda salarial, discute 
só o aumento real. Tem uma inflação de 2 ou 3 por cento? A 
reposição da inflação tinha que ser automática. O governo não 
poderia discutir: repõe a inflação de maneira automática, e aí a 
categoria se organiza e vai discutir o aumento real, vai discutir 
as condições de trabalho, vai discutir plano de carreira, vai dis-
cutir plano de cargos e salários. É assim que funciona.

O pessoal não defende que o mercado, que o setor privado 
funciona assim? A Casa também tinha que funcionar assim, 
mas aqui tem gente que, quando é para discutir os interesses 
do funcionalismo público do estado de São Paulo, só defende 
se for da categoria dele ou da categoria em que ele acredita, 
deputado Conte Lopes.

Então eu ainda espero ver vocês subirem aqui hoje, porque 
hoje é esse, daqui a pouco é esse projeto que vem aqui pra 
Casa e nós vamos ter que discutir. Semana que vem, se não 
tiver a emenda aglutinativa, nós vamos discutir o 899, que é, 
mais uma vez, o governo João Doria tentando dar o calote no 
servidor público, no funcionalismo público do estado de São 
Paulo.

Alguns partidos têm ojeriza de ouvir falar em funcionalis-
mo público. Aliás, de maneira concomitante, o Banco Mundial 
está fazendo estudos no momento em que o governo federal 
propõe fazer uma reforma administrativa que mexe diretamen-
te com vocês, funcionalismo do estado de São Paulo e de todos 
os estados do Brasil. Dizendo que, no Brasil, os funcionários 
públicos ganham 20 vezes, 30 vezes mais do que funções iguais 
no setor privado. O que é uma mentira.

Em alguns casos pode haver esse ganho, mas isso não é 
regra geral. Vale para alguns casos. Mas, mesmo nos casos em 
que estão afirmando ser verdadeiro, é mentira que o salário do 
funcionalismo seja isso.

Então, são ataques orquestrados com a grande mídia, 
orquestrados com João Doria, orquestrados com Witzel, orques-
trados com Eduardo Leite, orquestrados com o Zema em Minas 
Gerais, orquestrados com o Bolsonaro para poder atacar todo 
esse conjunto de direitos que foram conquistados ao longo de 
vários anos de luta e de intensas negociações para se chegar a 
um salário melhor.

Então, eu tinha que trazer esse debate aqui. Eu gostaria de 
ver a bancada aderente, adesiva, aliada do João Doria, que é a 
bancada do PSL.

Muito obrigado, presidente.
O SR. PRESIDENTE - GILMACI SANTOS - REPUBLICANOS - 

Em votação o requerimento.

59 - DOUGLAS GARCIA
Para comunicação, comenta o fato de ter sido convocado 
para depor na CPMI das Fake News, no Congresso 
Nacional.
60 - TENENTE NASCIMENTO
Para comunicação, parabeniza o deputado Marcio da 
Farmácia pelo PL 710/19. Convida todos para solenidade a 
ser realizada nesta sexta-feira, 01/11.
61 - PRESIDENTE GILMACI SANTOS
Encerra a sessão.
* * *
- Abre a sessão o Sr. Gilmaci Santos.
* * *
O SR. PRESIDENTE - GILMACI SANTOS - REPUBLICANOS 

- Presente o número regimental de Sras. Deputadas e Srs. Depu-
tados, sob a proteção de Deus iniciamos os nossos trabalhos. 
Esta Presidência dispensa a leitura da Ata da sessão anterior.

Ordem do Dia.
* * *
- Passa-se à

ORDEM DO DIA

* * *
O SR. PRESIDENTE - GILMACI SANTOS - REPUBLICANOS 

- Item 1 - Discussão e votação do Projeto de lei nº 1.512, de 
2015, de autoria do nobre deputado Alexandre Pereira.

Para discutir contra está inscrito o nobre deputado Tenente 
Coimbra.

Tem V.Exa. o tempo regimental de 15 minutos.
O SR. TENENTE COIMBRA - PSL - SEM REVISÃO DO ORA-

DOR - Sr. Presidente, Sras. Deputadas, Srs. Deputados, a todos 
aqui da Casa primeiramente boa noite.

Vou falar aqui de alguns jogos, tendo em vista que esse 
projeto de lei é sobre o esporte online que, com certeza, não 
é da ciência de todos: LoL, Counter-Strike, DotA, entre diversos 
outros.

Pode não ser familiar para a grande maioria dos depu-
tados, mas é um mercado bilionário, um mercado que cresce 
exponencialmente em todo o mundo. Para ter uma ideia, em 
2018, deputado Barba, movimentou mais de 500 bilhões ao 
longo do mundo. Puxando a parte para o Brasil, movimentou 
em negócios aqui mais de cinco bilhões. Isso só mostra a 
relevância dele, trazendo em torno de 76 milhões de jogadores.

Esse mercado se profissionalizou, virou esporte. E, hoje, 
aqui dentro do Brasil e do mundo movimenta também bilhões; 
um bilhão de dólares movimentado no ano de 2019, com a 
perspectiva de, no ano de 2022, ter movimentado mais de três 
bilhões de dólares, o esporte, o esporte de alto rendimento 
online.

Audiência, mais de 500 milhões de espectadores ao longo 
de todo o mundo. Muito se compara e se tem alguns pré-
-conceitos referentes a esse esporte, se é ou não é considerado 
esporte. É, sim, um esporte. Toda a comunidade já aceita como 
esporte, todo mundo já aceita como esporte, e o projeto de lei 
vem nesse tocante.

Eu queria citar também aqui algumas premiações para 
vocês terem a ideia da dimensão do que é falado. No Mundial 
de LoL de 2018, o prêmio foi mais de oito milhões. No Mundial 
de DotA 2, o prêmio foi de 106 milhões de reais. Só a fim de 
comparação, o Campeonato Brasileiro de 2018 colocou em 
premiação 68 milhões.

Então, o campeonato de jogo online pagou 60% a mais 
do que o nosso Campeonato Brasileiro. E toda essa demanda 
levou, inclusive, a nossa Secretaria de Esportes a criar o Cam-
peonato de e-Sports aqui dentro do Estado, só que diferente 
de campeonatos internacionais que pagam 100 milhões, dez 
milhões, cinco milhões, aqui dentro do nosso estado.

O campeonato sendo fomentado pela nossa Secretaria de 
Esportes, ela paga para o primeiro lugar cinco teclados e cinco 
mouses. É um absurdo, é um desrespeito. É feito nas coxas. É 
aproveitar uma demanda internacional, e uma demanda nacio-
nal, e, por que não, estadual, que mais cresce, e premiar para 
esses jogadores cinco mouses e cinco teclados.

Falando agora sobre o projeto de lei. O projeto de lei é 
redundante. Ele tem algumas coisas que realmente são bené-
ficas para o esporte. No Art. 2: “Os praticantes de esportes ele-
trônicos passam a receber a nomenclatura de atleta”, embora 
isso já sejam consenso por toda a comunidade. Só para vocês 
terem uma referência, hoje, um atleta de esportes eletrônicos 
recebe, em média, no alto rendimento, de 15 a 20 dólares por 
mês.

É um esporte de alto rendimento. Ele passa por psicólogos, 
ele passa por nutricionistas. Ele passa, inclusive, por atividades 
físicas, para ter o melhor e o maior discernimento durante a sua 
atuação. Porém, tem um artigo dentro desse projeto de lei que 
acaba sendo, pode-se dizer, mal interpretado, que é o Art. 4: “O 
estado de São Paulo reconhece como fomentadora da ativida-
de esportiva a confederação, a federação, a liga e entidades 
associativas que normatizem e difundam a prática do esporte 
eletrônico”.

Lendo assim, ele parece muito bom, ele fomenta o esporte, 
mas imagine você, dono de uma empresa que criou o jogo, que 
tem o direito do jogo, tem a propriedade intelectual do jogo, 
gasta milhões para desenvolver. Então, agora uma federação, 
uma liga e uma confederação vão poder pegar essa proprieda-
de intelectual? Vão, possivelmente, e futuramente - vai acabar 
acontecendo, que nem as confederações e federações de espor-
tes tradicionais - cobrar sobre isso, querer regular sobre isso, 
algo que é de iniciativa privada?

Esse projeto pode parecer simples, até porque ele tem 
diversos artigos que não tratam de forma relevante, mas ele 
precisa sim ser discutido, precisa ser discutido com as indústrias 
e as empresas que fomentam os jogos. Ele precisa ser discutido 
com os grandes jogadores, que profissionalizam e alavancam o 
esporte. Não dessa forma simplista que foi colocada aqui, que 
foi colocada em diversos estados, que a cópia inclusive de um 
projeto que está no Senado, com a senadora Leila.

Então, ele precisa ser discutido a fundo, e com a seriedade 
que o tema merece. O e-sports não é um jogo, ele é um esporte, 
ele é um método de inclusão. Hoje a gente tem pessoas que 
não teriam condições físicas de praticar esportes convencionais 
praticando e-sports. A gente pode citar aqui o Jonathan, mais 
conhecido como “Firmezinha”, que joga com os pés, pois não 
possui braços. Ele mexe o teclado, ele mexe o mouse com os 
pés. Ele tem a inclusão. Em qualquer esporte tradicional ele não 
conseguiria.

A presença de mulheres, cada vez mais, no esporte eletrô-
nico, ela cresce. Então, isso tudo leva a crer que esse projeto 
não escutou a real comunidade, os atletas. Não escutou as 
empresas, não escutou a demanda de toda a categoria. Por 
isso eu vou votar “não” nesse projeto, me posicionando contra, 
porque precisa ser melhor trabalhado.

Não podemos fazer aqui as coisas dentro da Assembleia 
Legislativa só passar, só para constar e só para levantar uma 
bandeira. Temos que ter seriedade e trabalhar e escutar aque-
les que entendem. Aproveito para mandar um abraço a todos 
jogadores profissionais e não profissionais. O pessoal da Furia, 
o Yuri, o Piovan, o Vinicius, o Kscerato, e os seus criadores, o 
Cris e o Akkari.

Vamos trazer para esta Assembleia discussões sérias sobre 
projetos extremamente relevantes, não só para o nosso estado, 
mas para o nosso país.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE - GILMACI SANTOS - REPUBLICANOS 

- Não havendo oradores inscritos, está encerrada a discussão. 
Em votação.

Há sobre a mesa requerimento de método de votação. Em 
votação o requerimento.

8 - PRESIDENTE GILMACI SANTOS
Defere o pedido. Determina que seja feita a verificação de 
votação, pelo sistema eletrônico.
9 - MAJOR MECCA
Para comunicação, ressalta as dificuldades enfrentadas 
pelos policiais militares. Critica o reajuste a ser concedido à 
categoria, anunciado pelo governador João Doria.
10 - SEBASTIÃO SANTOS
Declara obstrução do Republicanos ao processo de votação.
11 - DANIEL SOARES
Declara obstrução do DEM ao processo de votação.
12 - MARCOS DAMASIO
Declara obstrução do PL ao processo de votação.
13 - ROQUE BARBIERE
Declara obstrução do PTB ao processo de votação.
14 - CARLA MORANDO
Declara obstrução do PSDB ao processo de votação.
15 - ADRIANA BORGO
Declara obstrução do PROS ao processo de votação.
16 - TENENTE NASCIMENTO
Declara obstrução do PSL ao processo de votação.
17 - ALEX DE MADUREIRA
Declara obstrução do PSD ao processo de votação.
18 - TEONILIO BARBA LULA
Declara obstrução do PT ao processo de votação.
19 - RAFA ZIMBALDI
Declara obstrução do PSB ao processo de votação.
20 - PRESIDENTE GILMACI SANTOS
Registra as manifestações. Dá conhecimento do resultado 
da verificação de votação, que não atinge número 
regimental, ficando adiada a votação.
21 - TEONILIO BARBA LULA
Para comunicação, questiona as razões para o pedido de 
verificação de votação do deputado Gil Diniz.
22 - PRESIDENTE GILMACI SANTOS
Comenta o pronunciamento do deputado Teonilio Barba 
Lula.
23 - TENENTE COIMBRA
Para comunicação, esclarece o motivo pelo qual o PSL 
obstruiu a votação do PL 1512/15.
24 - PRESIDENTE GILMACI SANTOS
Encerra a discussão e coloca em votação o PL 1241/15.
25 - ROQUE BARBIERE
Encaminha a votação do PL 1241/15, em nome do PTB.
26 - MAJOR MECCA
Para comunicação, rebate o pronunciamento do deputado 
Roque Barbiere.
27 - CARLA MORANDO
Encaminha a votação do PL 1241/15, em nome do PSDB.
28 - SARGENTO NERI
Para comunicação, lamenta o aumento anunciado 
pelo governador João Doria aos policiais militares, que 
considera insuficiente. Opõe-se à inclusão dos policiais na 
reforma da Previdência.
29 - TEONILIO BARBA LULA
Encaminha a votação do PL 1241/15, em nome do PT.
30 - PRESIDENTE GILMACI SANTOS
Coloca em votação e declara aprovado o PL 1241/15.
31 - SEBASTIÃO SANTOS
Solicita uma verificação de votação.
32 - PRESIDENTE GILMACI SANTOS
Defere o pedido. Determina que seja feita a verificação de 
votação, pelo sistema eletrônico.
33 - ROQUE BARBIERE
Para comunicação, responde ao pronunciamento do 
deputado Teonilio Barba Lula.
34 - MAJOR MECCA
Para comunicação, discorda dos deputados que 
defenderam o aumento proposto pelo governador João 
Doria à Polícia Militar.
35 - APRIGIO
Para comunicação, critica o Poder Público por, a seu ver, 
criar dificuldades à iniciativa privada, diminuindo, assim, a 
arrecadação.
36 - SEBASTIÃO SANTOS
Declara obstrução do Republicanos ao processo de votação.
37 - TEONILIO BARBA LULA
Declara obstrução do PT ao processo de votação.
38 - GIL DINIZ
Declara obstrução do PSL ao processo de votação.
39 - ADRIANA BORGO
Declara obstrução do PROS ao processo de votação.
40 - CARLA MORANDO
Declara obstrução do PSDB ao processo de votação.
41 - MARCOS DAMASIO
Declara obstrução do PL ao processo de votação.
42 - ALEX DE MADUREIRA
Declara obstrução do PSD ao processo de votação.
43 - DANIEL SOARES
Declara obstrução do DEM ao processo de votação.
44 - ROQUE BARBIERE
Declara obstrução do PTB ao processo de votação.
45 - ED THOMAS
Declara obstrução do PSB ao processo de votação.
46 - FERNANDO CURY
Declara obstrução do Cidadania ao processo de votação.
47 - PRESIDENTE GILMACI SANTOS
Registra as manifestações. Dá conhecimento do resultado 
da verificação de votação, que não atinge número 
regimental, ficando adiada a votação. Dá conhecimento de 
emenda ao PL 346/19, que retorna às comissões, ficando 
adiada sua apreciação. Encerra a discussão e coloca em 
votação o PL 710/19, salvo emendas.
48 - CONTE LOPES
Para comunicação, rebate o pronunciamento do deputado 
Teonilio Barba Lula. Comenta o reajuste a ser concedido à 
Polícia Militar, anunciado pelo governo estadual.
49 - ADRIANA BORGO
Para comunicação, pede o apoio de seus pares a 
proposta de emenda constitucional referente às emendas 
parlamentares ao Orçamento. Lamenta o reajuste 
anunciado pelo governador João Doria aos policiais.
50 - GIL DINIZ
Encaminha a votação do PL 710/19, em nome do PSL.
51 - ALEX DE MADUREIRA
Para comunicação, parabeniza a deputada Marta Costa 
pelo seu aniversário, hoje.
52 - ARTHUR DO VAL
Para questão de ordem, indaga acerca das atribuições da 
Presidência, no sentido de orientar os deputados a se ater, 
em seus discursos, aos projetos em discussão.
53 - PRESIDENTE GILMACI SANTOS
Responde ao deputado Arthur do Val.
54 - GIL DINIZ
Para comunicação, rebate as palavras do deputado Arthur 
do Val.
55 - WELLINGTON MOURA
Encaminha a votação do PL 710/19, em nome do Governo.
56 - MARCIO DA FARMÁCIA
Encaminha a votação do PL 710/19, em nome do Podemos.
57 - GIL DINIZ
Para comunicação, presta apoio ao PL 710/19, do deputado 
Marcio da Farmácia.
58 - PRESIDENTE GILMACI SANTOS
Coloca em votação e declara aprovado o PL 710/19, 
salvo emendas. Coloca em votação, separadamente, e 
declara aprovadas as emendas nº 1 e 2, apresentadas pelo 
congresso de comissões.

 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
COMUNICADO
COMUNICO às Senhoras Deputadas, aos Senhores Depu-

tados, à sociedade civil, aos núcleos e às instituições culturais 
com atuação no Estado de São Paulo que, no período das 
12h do dia 22/10/2019 até às 20h do dia 22/11/2019 (horário 
oficial de Brasília), ficará aberto o prazo para as indicações 
das personalidades físicas ou jurídicas que se destacaram na 
sociedade em razão de sua contribuição com a música dita 
caipira de raiz e qualquer outra forma de arte genuinamente 
popular que a complemente, no Estado de São Paulo, para a 4ª 
Edição do “Prêmio Inezita Barroso”, instituído pela Resolução 
nº 910/2016, regulamentada pelo Ato da Mesa nº 42/2016.

As indicações deverão ser por escrito e protocolizadas 
junto à Secretaria da Comissão de Educação e Cultura, localiza-
da na sala 1060, 1º andar da Assembleia Legislativa do Estado 
de São Paulo (Palácio 9 de Julho), com endereço na Av. Pedro 
Álvares Cabral, 201 – Ibirapuera – São Paulo/SP – CEP 04097-
900, nos dias úteis, das 12h às 20h, ou, ainda, pela internet, no 
e-mail cec@al.sp.gov.br acompanhadas de um breve histórico 
(máximo 3 laudas) de cada indicado.

O prêmio, consistente na entrega de uma estatueta con-
feccionada em metal de cor ouro velho, com base retangular 
sobre a qual ergue-se um busto esculpido representando a 
Patronesse, Sra. Inezita Barroso, acompanhada de um diploma, 
será concedido pelo Presidente da Assembleia Legislativa, 
mediante proposta da Comissão de Educação e Cultura, que 
definirá, no máximo, 10 (dez) indicados a serem contemplados 
em cada edição.

A entrega do prêmio está prevista para ocorrer em cerimô-
nia solene, expressamente convocada para esse fim, no dia 06 
de março de 2020, às 10h, no Plenário “Juscelino Kubitschek” 
da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo.

Deputada Professora Bebel
Presidenta da Comissão de Educação e Cultura

 DECISÕES

CONSELHO DE ÉTICA
E DECORO PARLAMENTAR
DECISÃO Nº 13, DE 2019
DO CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR, 

SOBRE A ADMISSIBILIDADE DO PROCESSO RGL 03102, DE 
2019.

A Deputada Valéria Bolsonaro ofereceu à Mesa da Assem-
bleia Legislativa, em 07 de maio de 2019, uma denúncia contra 
a Deputada Professora Bebel, por quebra de decoro parlamen-
tar. Em 16 de setembro de 2019, a Presidência da Assembleia 
Legislativa determinou o encaminhamento do processo ao Con-
selho de Ética. O despacho de envio ao Conselho foi exarado 
em 18 de outubro de 2019, nos termos do artigo 14 do Código 
de Ética combinado com o artigo 14, item 8, do Regimento 
Interno. Na mesma data, o processo foi recebido pela Secretaria 
do Conselho de Ética.

A Senhora Presidente do Conselho de Ética e Decoro 
Parlamentar determinou, por despacho, a execução dos proce-
dimentos referentes ao juízo de admissibilidade, nos termos da 
Instrução Normativa n. 01 (fl. 27).

A denunciada foi cientificada do teor da denúncia e do 
prazo para sua manifestação prévia. Os membros do colegiado, 
efetivos e substitutos, assim como o Corregedor Parlamentar e 
o presidente da Assembleia Legislativa, foram cientificados do 
teor da denúncia.

Em 29/10/2019, a denunciada juntou sua defesa prévia 
aos autos. Cópias do material foram entregues aos membros 
efetivos e substitutos do colegiado, assim como o Corregedor 
Parlamentar e o presidente da Assembleia Legislativa.

Em 06/11/2019, realizou-se reunião do Conselho de Ética e 
Decoro Parlamentar, a fim de realizar o juízo de admissibilidade 
da denúncia.

Em discussão e votação, por sete votos a zero, o Conselho 
de Ética e Decoro Parlamentar decidiu pelo recebimento da 
denúncia.

Publique-se a decisão e dela dê-se ciência à denunciada.
Sala das Comissões, em 06/11/2019.
Conselho de Ética e Decoro Parlamentar

 CONSELHO DE ÉTICA 
E DECORO PARLAMENTAR
DECISÃO Nº 14, DE 2019
DO CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR, 

SOBRE A ADMISSIBILIDADE DO PROCESSO RGL 07908, DE 
2019.

A Deputada Valéria Bolsonaro ofereceu ao Conselho de 
Ética e Decoro Parlamentar, em 15 de outubro de 2019, uma 
denúncia contra a Deputada Isa Penna, por quebra de decoro 
parlamentar

A Senhora Presidente do Conselho de Ética e Decoro 
Parlamentar solicitou a autuação da representação por meio 
do ofício CEDP nº. 049/2019, de 15 de outubro de 2019 (fl. 01).

A denúncia foi autuada no processo RGL nº. 07908/2019 
e recebida pela Secretaria do Conselho em 15 de outubro de 
2019 (fl. 09). A denunciada foi cientificada do teor da denún-
cia e do prazo para sua manifestação prévia. Os membros do 
colegiado, efetivos e substitutos, assim como o Corregedor 
Parlamentar e o presidente da Assembleia Legislativa, foram 
cientificados do teor da denúncia.

Em 25/10/2019, a denunciada juntou sua defesa prévia 
aos autos. Cópias do material foram entregues aos membros 
efetivos e substitutos do colegiado, assim como o Corregedor 
Parlamentar e o presidente da Assembleia Legislativa.

Em 06/11/2019, realizou-se reunião do Conselho de Ética e 
Decoro Parlamentar, a fim de realizar o juízo de admissibilidade 
da denúncia.

Em discussão e votação, por sete votos a zero, o Conselho 
de Ética e Decoro Parlamentar decidiu pelo recebimento da 
denúncia.

Publique-se a decisão e dela dê-se ciência à denunciada.
Sala das Comissões, em 06/11/2019.
Conselho de Ética e Decoro Parlamentar

 Debates
30 DE OUTUBRO DE 2019
57ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

Presidência: GILMACI SANTOS

RESUMO

ORDEM DO DIA

1 - PRESIDENTE GILMACI SANTOS
Abre a sessão. Coloca em discussão o PL 1512/15.
2 - TENENTE COIMBRA
Discute o PL 1512/15.
3 - PRESIDENTE GILMACI SANTOS
Encerra a discussão do PL 1512/15. Coloca em votação 
requerimento de método de votação do projeto.
4 - TEONILIO BARBA LULA
Encaminha a votação do requerimento de método do PL 
1512/15, em nome do PT.
5 - BARROS MUNHOZ
Encaminha a votação do requerimento de método do PL 
1512/15, em nome do PSB.
6 - PRESIDENTE GILMACI SANTOS
Coloca em votação e declara aprovado o requerimento de 
método de votação do PL 1512/15.
7 - GIL DINIZ
Solicita uma verificação de votação.


